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092 COMISSAO DE CULTURA E PATRIMONIO HISTORICO - COMCPH

Parecer ao Projeto de Lei n.° 003/2024, de autoria
do Vereador GILMAR NASCIMENTO, que INSERE,
no Calendario Oficial da Cidade de Manaus, o
Festival Folclérico do Parque Dez, a ser realizado
anualmente no més de junho.

PARECER

O Projeto de Lei, apds inquirigdo da Douta Procuradoria da Camara Municipal,
da Comissao de Constituicéo, Justica e Redagéo — CCJ, da Comissé&o de Finangas,
Economia e Orgamento — CFEO, assim como da Comisséo de Educagéo — COMED,
obteve parecer favoravel em todas as supracitadas.

Segundo o parecer exarado pelo nobre Relator da 2% Comissédo de
Constituigdo, Justica e Redagdo — CCJR, Vereador Mitoso, ndo ha ilegalidade na
propositura, pois a matéria esta inserida no ambito das atribuigdes pertinentes ao
ambito local.

E o sucinto relatério. Passo a opinar:

Da anélise, emito parecer favoravel a aprovagdo do Projeto de Lei em
apreciagéo, insta citar que o parecer refere-se tdo somente ao exame de meérito,
atendo-se somente & dtica da viabilidade e pertinéncia no ambito municipal. Nesse
sentido, no que tange as atribuicbes da comissao tematica, o artigo 45 do Regimento
Interno da C&mara Municipal de Manaus dispde acerca das competéncias da
Comiss&o de Cultura e Patriménio Histérico, vejamos:

Art. 45. A Comissdo de Cultura e Patriménio Histérico compete:

1 - Apreciar questdes e iniciativas referentes ao patriménio histérico, cultural
arqueolégico, paisagistico, antropoldgico, arquiteténico e artistico, e aos
acordos culturais;

Il - opinar sobre a denominagéo e mudanga de denominagéo de logradouros
publicos;

il — propor e opinar sobre politicas de protegdo ao patriménio cultural e
histérico do municipio, bem como fiscalizar a gestdo do patriménio e da
documentagéo relativa aos bens sob a responsabilidade da administragéo
pliblica municipal.
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Trata-se de projeto de lei que insere no Calendario Oficial da Cidade de
Manaus, o Festival Folclérico do Parque Dez, a ser realizado anualmente no més de
junho. Nas palavras do Autor do Projeto, vereador Gilmar Nascimento, “O Festival
Folclérico do Parque Dez é uma tradic&o cultural enraizada na identidade de nossa
comunidade, refletindo a riqueza e diversidade de nossas expressoes folcléricas. A
presente proposi¢do visa reconhecer e oficializar este evento, destacando sua
importéncia para a preservagéo e promogé&o de nossa heranga cultural.”

Deste modo, considerando que o projeto se guarnece da legalidade
necessaria para seguir o processo legislativo, e se mostra de suma importancia em
ambito cultural, pois o evento, € um dos maiores e mais tradicionais arraiais da capital,
realizado no Centro Social Urbano (CSU) do Parque 10 de novembro, na zona Centro-
Sul da cidade.

Ao lume de todo exposto, considerando as competéncias desta Comisséao
para deliberar sobre o mérito e diante da grande relevancia do projeto de lei proposto,
manifesto o meu PARECER FAVORAVEL a APROVAGAO do Projeto de Lei n.°
003/2024.

Plenério Adriano Jorge, 26 de novembro de 2024.
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F MATOS
Vereador / PL
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